
 

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 23/2026 

 

 

Os Vereadores da Comissa o de Legislaça o Justiça e Redaça o Final da Ca mara 

Municipal de Anchieta, abaixo assinados, no uso das atribuiço es que lhe conferem a Lei 

Orga nica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte 

Emenda Modificativa e Supressiva ao Projeto de Lei nº 23/2026: 

 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 23/2026 passa a vigorar com a seguinte redaça o: 

“Art. 1º Fica denominada de “Rua Regina Matos Ramalhete” a rua que tem 
início na rua Benedito José Simões e término na rua Gertrudes Nogueira, na 
sede deste município.  

 

Fica suprimido o art. 2º do Projeto de Lei nº 23/2026, renumerando-se os 

dispositivos subsequentes.  

 

Anchieta, 19 de março de 2026. 

 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Presidente 

 

ADSON QUINTEIRO     JOCARLY FERNANDES 

Relator      Membro 

 

  



 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentí ssimos Senhores Vereadores,  

 

As presentes emendas te m por finalidade promover o aperfeiçoamento te cnico-

jurí dico do Projeto de Lei nº 23/2026, sem qualquer alteraça o de seu me rito, que consiste 

na justa homenagem a  senhora Regina Matos Ramalhete. 

A Emenda Modificativa ao art. 1º busca adequar a redaça o a  melhor te cnica 

legislativa, conferindo maior precisa o normativa ao texto.  

Por sua vez, a Emenda Supressiva ao art. 2º visa afastar a imposiça o de encargo 

financeiro a  famí lia do homenageado. A previsa o constante do texto original poderia ensejar 

questionamentos quanto a  legalidade, uma vez que a lei na o deve impor obrigaça o especí fica 

a particular determinado sem instrumento jurí dico pro prio ou manifestaça o formal de 

vontade. A supressa o do dispositivo preserva a juridicidade da proposiça o, evitando 

potencial ví cio material e assegurando conformidade com os princí pios da legalidade e da 

impessoalidade administrativa. 

Dessa forma, as emendas apresentadas te m natureza estritamente te cnica e 

saneadora, objetivando garantir maior adequaça o jurí dica, mantendo í ntegra a finalidade de 

reconhecimento e valorizaça o da memo ria da homenageada. 

 

Anchieta, 19 de março de 2026. 

 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Presidente 

 

ADSON QUINTEIRO     JOCARLY FERNANDES 

Relator      Membro 
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